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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

 

 

Análise Técnica de Auto de Infração 

 

 

                            Autuado: Franciele Andrade de Lima Braga
 
                           Auto de Infração: 312433/2023
 
                           Processo Administra�vo CAP: 775895/2023
 
 

O auto de infração em epígrafe foi lavrado pelo Cabo Sedrik Henrique Ferreira de
Oliveira, integrante da Polícia Militar de Meio Ambiente, sendo vinculado ao Bole�m de Ocorrência nº
2023-013465854-001. A fiscalização ocorreu na Fazenda Gerais, município de Presidente Olegário, em
20/03/2023.

As irregularidades constatadas que levaram à lavratura do auto de infração foram:

1 - "Desrespeitar a penalidade de suspensão de a�vidade imposta, conforme especifica
no reds 2022-020853983-001."

2 - "Desenvolver a�vidade que dificulte ou impeça a regeneração natural da vegetação
na�va, em área comum, que totalizou 111,49 hectares. Formou pastagem exó�ca em toda a área."

 

O Bole�m de Ocorrência vinculado, descreve em síntese:

- que a propriedade já havia sido alvo de fiscalização, sendo lavrado o REDS 2022-
020853983-001 e 2022- 024623024-001, em que a responsável foi autuada por suprimir vegetação
na�va em uma área de 111,496 hectares em área comum, 0,0693 hectares em Área de Preservação
Permanente e 0,88 em área de Reserva Legal, sendo aplicada multa simples e suspensão da a�vidade
para uso alterna�vo do solo;

- que na data da fiscalização em 20/03/2023, a Polícia Militar de Meio Ambiente
constatou que na área supracitada, realizou-se a formação de pastagem com capim exó�co brachiária;

 

Das alegações da defesa

 

A defesa alega que as condutas atribuídas à recorrente, não se enquadram nas infrações
impostas por impedir ou dificultar a regeneração natural e desrespeitar a penalidade de suspensão, em
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que a área onde ocorreu a supressão de vegetação na�va, já foi u�lizada no passado para a�vidades de
pastagem/pecuária e estava em processo de regeneração, sendo perfeitamente normal e esperado
encontrar espécies na�vas e exó�cas num mesmo espaço. Ressaltou que é natural que no solo exposto,
oriundo da exploração florestal anterior, venha a se desenvolver a espécie de vegetação que se mostra
mais resistente e propícia a germinação conforme condições de tempo de temperatura, além da
própria fer�lidade do solo. Ainda, que regenerar significa voltar ao ser o que era antes e que se havia
pastagem conjuntamente com espécies na�vas, perfeitamente normal o aparecimento destas espécies.
Outro conceito que se destacou, foi que “Regeneração Natural decorre de processo natural, sem
interferência humana. Vai nascer e crescer o que es�ver mais propício para aquele lugar”. .

 

Análise da defesa

 

Primeiramente, antes de discorrer sobre o fato de que as condutas atribuídas à
recorrente foram aplicadas de forma correta, podemos afirmar que ocorreu a supressão de vegetação
na�va nas áreas em foram autuadas por impedir ou dificultar a regeneração natural e por descumprir a
suspensão imposta realizando a formação de pastagem com capim exó�co, fato este constatado pela
Polícia Militar de Meio Ambiental.

Diante do fato exposto acima, o recorrente descumpriu a suspensão imposta para o uso
alterna�vo do solo, que ocorre quando há subs�tuição da vegetação na�va por outras coberturas do
solo, após a supressão de vegetação na�va irregular, quando ocorreu a formação de pastagem para a
prá�ca de bovinocultura. Portanto, não há o que se falar que o recorrente não descumpriu a suspensão
para a�vidades de uso alterna�vo do solo.

Com relação a penalidade de “dificultar a regeneração natural da vegetação na�va
através do plan�o de capim exó�co do �po brachiária ", podemos selecionar alguns conceitos com
embasamentos cien�ficos sobre a formação de pastagem e suas implicações em uma área em
regeneração natural. Vejamos:

Para que a regeneração natural ocorra, é necessário que o processo de sucessão se inicie,
caracterizado pela seqüência de comunidade vegetais, animais e microorganismos que sucessivamente
vão ocupando uma área ao longo do tempo (KIMMINS; MAILLY, 1996). Para isso, os componentes
naturais que atuam na sucessão e que respondem às perturbações do meio como as fontes de
propágulos, os agentes de dispersão, as condições microclimá�cas e o substrato para o
estabelecimento dos ingressos vegeta�vos devem estar atuando e presentes (CAMPELLO, 1998). A
restauração ecológica de áreas ocupadas por pastagens e dominadas por gramíneas, geralmente,
exó�cas, existe um forte receio quanto à condução da regeneração natural. Acredita-se que a presença
de gramíneas exó�cas seja, suficientemente, nega�va para impedir que as espécies arbóreas consigam
germinar e se estabelecer nessas áreas (DAVIS; WRAGE; REICH, 1998; FAIRFAX; FENSHAM, 2000).

Portanto, a conduta de implantar capim exó�co nas áreas em que ocorreram a supressão
da vegetação na�va, está impedindo o processo de regeneração natural de vegetação na�va.

 

               

 

Documento assinado eletronicamente por Desiree Veridiene Borges da Costa Federi, Servidor(a)
Público(a), em 13/12/2023, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78749117 e
o código CRC 43145B52.

Referência: Processo nº 1370.01.0022754/2023-13 SEI nº 78749117
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